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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2024 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
A Prefeitura Municipal de Pedralva, Estado de Minas Gerais, com endereço na Rua 
Xavier Lisboa, nº 42, Centro, CEP 37520-000, CNPJ nº 18.025.973/0001-40, isento de 
inscrição estadual, torna pública a abertura do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2024, 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2024, do TIPO MENOR PREÇO, regido 
pela Lei n° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06, DECRETO MUNICIPAL n° 
2.513/2023 e DECRETO FEDERAL nº 10.024/2019. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PAR FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE E UTENSÍLIOS PARA USO NO SETOR DO 
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) NO 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS). 
 
Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Promoção Social. 
 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: a partir de 19 de fevereiro de 2024 ÀS 15:00 

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 07 de março de 2024, às 09:30 hrs 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 07 de março de 2024 às 09:31:00 

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES AMM LICITA – 
https://ammlicita.org.br/  
 
PORTARIA Nº 3206 DE 03 DE JANEIRO DE 2024: Agente de Contratação (aqui 
denominada Pregoeira): Geize Napoliana Alves.  
Equipe de Apoio: Alexandre Ferreira Fortes, Letícia Aparecida Silva Santos e Cinthia 
Gomes da Silva. 
 
VALOR ESTIMADO GLOBAL DE CONTRATAÇÃO: R$ 224.063,81 (duzentos e vinte 
e quatro mil sessenta e três reais e oitenta e um centavos). 
 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado 
 
ESCLARECIMENTOS:  
Diretamente pela plataforma de licitações – https://ammlicita.org.br/  > edital PE > 
esclarecimentos. 
Telefones: (35) 3663-1122 ou (35)3663-1302 
Horário de funcionamento: 09h00min. às 12h00min e de 13h00min às 16h00min. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2024  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2024 

TIPO: MENOR PREÇO 

 

1 – PREÂMBULO 

 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRALVA-MG, por intermédio da Divisão de 
Compras e Licitações, realizará a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, em 
sessão pública a ser realizada na Plataforma de Licitações AMM LICITA 
(https://ammlicita.org.br/) a qual, conforme especificado no ANEXO I deste edital. 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pela Sr.(a) Geize Napoliana Alves, Agente de 
Contratação (Pregoeira) e pela Equipe de Apoio, integrada por: Alexandre Ferreira 
Fortes, Leticia Aparecida Silva Santos e Cinthia Gomes da Silva, designados através 
da portaria n° 3206 de 03/01/2024, anexado aos autos do procedimento e regido pelas 
Leis nº 14.133/2021 de 17 de Julho de 2002, Lei Complementar n° 123/06, Decreto 
Municipal nº 2.513 de 30/03/2023, demais normas pertinentes e pelas condições 
estabelecidas pelo presente Edital. 
1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura 
Municipal de Pedralva, através do endereço eletrônico www.pedralva.mg.gov.br, na 
Plataforma de Licitações AMM LICITA, através do endereço eletrônico 
https://ammlicita.org.br/  e também no prédio sede da Prefeitura Municipal de Pedralva, 
em dias e horários de expediente, a partir da data de sua publicação. 
1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como 
errata, adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos 
licitantes no endereço eletrônico https://ammlicita.org.br/ , bem como, no site da 
Prefeitura Municipal e www.pedralva.mg.gov.br. 
1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o 
e-mail informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente 
desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 
  
2- OBJETO 
 
2.1. Constitui objeto da presente licitação: REGISTRO DE PREÇO PAR FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE E UTENSÍLIOS 
PARA USO NO SETOR DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO 
DE VÍNCULOS (SCFV) NO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(CRAS). 
 

2.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo 
de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 
 
3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 – Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que 
comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus 
Anexos. 
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3.2 – Não poderão participar do presente certame a empresa: 
3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o 
Município, durante o prazo da sanção aplicada; 
3.2.2 – Empresa declarada inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação; 
3.2.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da 
sanção aplicada; 
3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no 
art. 72, § 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998; 
3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da 
Lei n.º 8.429/1992; 
3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1° da 
Lei n.º 14.133/2021; 
3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º, § 1°, da Lei n.º 
14.133/2021, a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas 
no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu 
conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo 
licitatório.  
3.2.7 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com 
o objeto deste Pregão;  
3.2.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência; 
3.2.10 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que 
utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 
3.2.11 - Estejam constituídas sob a forma de consórcio;  
3.2.12 - Justifica-se a não participação de consórcio: Na medida em que nas aquisições 
de produtos realizada por itens, perfeitamente pertinente e compatível para empresas 
atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação de empresas de pequeno 
e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à 
qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de 
contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes 
individuais. A ausência de consórcio não trouxe e não trará prejuízos à competitividade 
do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto 
a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 
empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação 
do edital. Para estes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de 
participantes, admitirá a formação de consórcio, a que efetivamente não se aplica por 
todo exposto. 
3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, 
o qual poderá ser realizado em https://ammlicita.org.br/.  
3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, 
pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.  
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4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato 
Convocatório deste Pregão, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site 
https://ammlicita.org.br/ , no local específico dentro do processo licitatório em análise - 
cabendo ao PREGOEIRO decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) dias úteis, de 
acordo com o Art.164 da Lei Federal n°14.133/2021. 
A resposta dada pela Pregoeira e equipe de apoio à impugnação ou ao pedido de 
esclarecimento, com o auxílio dos responsáveis pela elaboração deste edital, 
será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada 
nova data para a realização do Certame.   
4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou 
irregularidades, o proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que 
anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de 
participar do Certame. 
 
5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
 
5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, 
mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas 
fases. 
5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão 
Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), 
obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações da AMM LICITA 
(https://ammlicita.org.br/ ). 
5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 
ao Município de Pedralva, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, 
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 
5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 
pessoal do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e 
documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observando data e horário limite estabelecido.   
5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas neste Edital.  
5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA 
ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 

• Declaro que estou ciente do edital e que concordo com as condições, conforme 
art. 67, inciso VI, da Lei Federal n°14.133/2021. 

mailto:licitacao@pedralva.mg.gov.br
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• Declaro, que para fins do disposto do Inciso VI do art. 68, da Lei n°14.133/2021, 
que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir 
dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, 
do art. 7º, da CF/88; 

• Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade 
com as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela 
veracidade e autenticidade dos documentos apresentados, conforme Art. 63, 
parágrafo 1°, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

• Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88; 

• Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/COOP, 
conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na 
íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência; 

• Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14, da Lei Federal 
14.133/2021; 

• Declaro que atendo o Art. 63, inciso I, Lei Federal 14.133/2021, aos requisitos 
de habilitação; 

 
5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
6.1 -Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 
6.2 - O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha 
intransferíveis. 
6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno que tenham interesse em participar 
deste certame usufruindo dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 
123/2006, deverão apresentar a Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado 
da licitante ou Certidão do Registro Civil de Pessoa Jurídica, emitida em até 01 (um 
ano) da data do registro da proposta, juntamente com a Declaração de enquadramento 
no regime de tributação de ME/EPP. 
6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 
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6.7 - Os documentos previstos no Edital e Termo de Referência, necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 
serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 
de 2021.  
6.8 - Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da Lei, (art.63, I, a Lei 14.133/2021)  
6.9 - Os documentos exigidos para habilitação do licitante mais bem classificado, 
relacionados no item 8 deste edital, deverão ser enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de no máximo 02(duas) horas, conforme art.63, inciso II da 
Lei 14.133/2021.  
6.9.1 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
6.10 - Os documentos de habilitação somente serão exigidos, em qualquer caso, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado.  
6.11 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):  
6.12 - Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  
6.12.1 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, 
serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após convocação pelo 
pregoeiro, em prazo não superior a 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  
6.13 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto nos subitens 6.8. 
6.14 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior.  
6.15 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital.  
6.15.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a 
cópia autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data 
da solicitação do pregoeiro, via sistema.  
6.16 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz.  
6.17 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor 
Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas.  
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6.18 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma.  
6.19 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Edital.  
6.20 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  
6.21 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
 
7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.1 Valor unitário e total dos itens/lote; 
7.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: marca, 
modelo, prazo de garantia etc. 

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o 
constante na plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do 
Edital. 
7.8- Modelo anexo IV. 
 
8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
8.2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
A) Da Habilitação Jurídica: 

8.1 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, relativos à 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, no prazo de até 02 (duas) horas após a 

fase de lances, de acordo com o inciso II, Art. 63 da Lei Federal n°14.133/2021, por 
meio eletrônico, conformes regras de aceitação com a plataforma 
https://ammlicita.org.br.  
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a) cópia da cédula de identidade do(s) proprietário(s) da empresa licitante;  
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no 
órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobatórios da 
eleição dos atuais administradores;  
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  
e) Declaração conjunta – ANEXO III.  
 
B) Regularidade Fiscal e Trabalhista/ Qualificação Econômico-Financeira/ 
Qualificação Técnica: 
I- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
II - CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  
III - Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal que abranja as 
contribuições sociais/previdenciárias, mediante apresentação de Certidão Conjunta de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida pela 
Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
IV - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) 
fornecido pela Caixa Econômica Federal; 
V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 
VI - Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual 
onde a empresa for sediada; 
VII - Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 
Municipal, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
VIII- Atestado de capacidade técnica (declaração ou certidão), fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado, comprovando o fornecimento 
dos produtos compatíveis com o objeto desta licitação. 
IX- Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da 
empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 
expresso na própria Certidão. 
 
Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal 
de prova, para fins de habilitação. 
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, 
ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 
 
8.3. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, conforme art. 
64 da Lei federal nº 14.133/21, na forma da lei.  
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8.3.1. Excetua-se a regra estabelecida no subitem anterior, mediante diligências, nos 
seguintes casos:  
a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame;  
b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas;  
8.4. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no subitem 8.3., desta seção, 
bem como no art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21, não alcança documento ausente 
comprobatório de condição preexistente à abertura da sessão do certame. (TCU, 
Acórdão nº 1.211/2021, do Plenário, Rel. Min. Walton Alencar Rodrigues, j. em 
26.05.2021) e (TCEMG, Processo 1095364. Denúncia. Rel. Cons. Em exercício 
Adonias Monteiro. Deliberado em 26.05.2022. Publicado no doc em 1º/06/2022). 
 
9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações 
técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme Art. 59 da Lei n°14.133/2021. 
9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 
preâmbulo. 
9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de 1 (um real). 
9.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”. 
9.13 – Do modo de disputa aberto e fechado seguirá a seguinte ordem de etapas:  
9.13.1 - A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) 
minutos; 

mailto:licitacao@pedralva.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRALVA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Rua Xavier Lisboa, n°42, Centro, Pedralva – MG 
CEP 37.520-000 

Tel: (35) 3663-1122 
Email: licitacao@pedralva.mg.gov.br  

 

 

 

10 

9.13.2 – Vencido o prazo previsto no inciso anterior, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada; 
9.13.3 – Encerrada a recepção de lances, o sistema abrirá a oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez 
por cento) superior àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo; 
9.13.4 – Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o 
item 9.13.2, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de 03 (três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) 
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo; 
9.13.5 – Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 9.13.2 e 9.13.3, o sistema 
ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade; 
9.13.6 – Se não houver lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.13.2 
e 9.13.3, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o 
máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 
observado, após esta etapa, o disposto no item 9.13.4; 
9.13.7 – Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 
atenda às exigências de habilitação, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, 
na ordem de classificação, até a seleção daquela que atenda ao edital. 
9.14 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 
anteriores deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 
 
 
 
 
 
 
9.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
desconto. 
9.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 
anteriores deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 
9.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado primeiro. 
9.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.20 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
9.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema 

9.15 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor (exceto na etapa 
de lance fechado, conforme item 9.13.3), prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
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identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 
2.513/2023. 
9.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
9.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
9.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
9.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.28 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 
e fechado. 
9.29 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60º, Lei nº 14.133/2021, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 
9.29.1 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
9.29.2 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
9.29.3 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
9.29.4 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize; 
9.29.5 - Empresas brasileiras; 
9.29.6 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
9.29.7 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 
9.30 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 
9.31 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
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apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
9.32 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
9.33 – Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 
automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No 
entanto quando se tratar de mais de um item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante 
melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
9.34 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus documentos 
complementares, observado o disposto da Lei Federal n°14.133/2021. 
10.2 – Quando o licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, 
na sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução 
Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena 
de desclassificação. 
10.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado, não atenda as especificações técnicas do termo de 
referência, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

    10.3.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

10.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 
10.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
10.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 
10.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
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catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio 
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.9.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 
desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita 
se atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote. 
10.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 
a nova data e horário para a sua continuidade. 
10.11 -O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 
10.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
10.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes pelo “chat”. 
 
11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, 
observados o valor máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações 
técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições 
definidas neste Edital. 
11.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ 
maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, 
quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do 
lance de menor valor/ mais vantajoso. 
11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o 
licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a 
proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das 
condições habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor. 
11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão 
estes últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 
11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital 
ou da legislação em vigor. 
11.6 - Serão rejeitadas as propostas que: 
11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que 
permita(m) a perfeita identificação do material licitado; 
11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante 
com o presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do 
Pregoeiro. 
11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de MENOR VALOR e valor estimado para a aquisição do bem. 

11.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão 
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

mailto:licitacao@pedralva.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRALVA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Rua Xavier Lisboa, n°42, Centro, Pedralva – MG 
CEP 37.520-000 

Tel: (35) 3663-1122 
Email: licitacao@pedralva.mg.gov.br  

 

 

 

14 

11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da 
licitação pela autoridade competente. 
11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado 
com a capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, 
qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente 
conhecidos após o julgamento. 
 
12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 
12.1. A PROPOSTA FINAL (reajustada) do licitante declarado vencedor será 
atualizada automaticamente pelo sistema de pregão eletrônico. 
12.1.1. A proposta somente não será atualizada automaticamente na plataforma  AMM 
LICITA quando houver mais de um item dentro do lote único, cabendo neste caso, ao 
fornecedor a atualização dos valores de sua proposta no prazo máximo de 02 (duas) 
horas, ou, em outro prazo determinado pela Pregoeira;  
12.1.2 Em complemento as informações da sua proposta comercial deverão, contudo, 
ao licitante vencedor encaminhar por e-mail licitacaopedralva@pedralva.mg.gov.br 
com a indicação do banco, número da conta e agência, para fins de pagamento, isso 
no prazo de até 24 (vinte e quatro horas), caso as mesmas informações não constem 
na proposta inicial. 
 
13 - DO RECURSO  
 
13.1 - Pregoeira declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 
fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, se for o caso, 
concederá o prazo de no mínimo (30) trinta minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema;   
13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o 
Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA.  
13.3 -  Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e 
a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 
13.3.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso amparada pela assessoria 
jurídica.  
13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, 
também importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a 
adjudicação do objeto da licitação à LICITANTE VENCEDORA.  
13.4 -  A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões 
do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais 
LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, 
em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses, 
de acordo com o artigo 65, inciso I, da Lei Federal n°14.133/2021. 
13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
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14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados. 
14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
 
15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
15.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema 
eletrônico e e-mail a assinar a Ata de Registro de Preços, que obedecerá ao modelo 
anexo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo 
Departamento de Compras e Licitações, sob pena de decair do direito à contratação, 
podendo a empresa solicitar o envio da mesma, em formato PDF, por meio de correio 
eletrônico (e-mail), quando for inviável assiná-la por meio da plataforma eletrônica. 
15.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da 
autoridade competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua 
decisão. 
15.3 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará 
a aplicação das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste 
instrumento, reservando-se o CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar 
a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste 
instrumento. 
 
16 – DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
16.1 - O prazo de validade do Contrato será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o inciso art. 92 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
16.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será 
definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 84, parágrafo 
único, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
16.2.1 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado 
dentro do prazo de validade da ata de registro de preços. 
16.2.2 - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será 
conhecido pelo CONTRATANTE caso o mesmo seja devidamente fundamentado e 
entregue no Setor de Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 
16.3 - Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das 
especificações estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou 
regularização do serviço rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para 
aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
16.4 – A prazo de validade do contrato poderá ter validade inferior a 1 ano quando 
assim dispuser lei especifica que regulamenta o objeto da contratação conforme termo 
de referência anexo I. 
 
 

mailto:licitacao@pedralva.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRALVA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Rua Xavier Lisboa, n°42, Centro, Pedralva – MG 
CEP 37.520-000 

Tel: (35) 3663-1122 
Email: licitacao@pedralva.mg.gov.br  

 

 

 

16 

17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
17.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 
instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

17.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter 
durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, 
atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o 
CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, 
ofícios e todos demais atos administrativos. 

17.1.2 - Assinar o contrato no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 
17.1.3 - Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente 
com a emissão da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao 
CONTRATANTE. 
17.1.3.1 - Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também 
constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com 
força de trabalho própria e as suas expensas. 
17.1.3.2 - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 
17.1.3.3 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será 
conhecido pelo CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e 
entregue no Setor de Licitações, antes de expirar o prazo contratual inicialmente 
estabelecido. 
17.1.4 - Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, 
defeitos ou incorreções, resultantes da entrega. 
17.1.4.1 - Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais 
àqueles que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando 
ótimo rendimento, durabilidade e praticidade. 
17.1.5 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se 
como tal a disponibilização, no local indicado pelo Município de Pedralva MG, conforme 
quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos 
e outras incidências, se ocorrerem.  
17.1.6 - Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da 
entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em 
desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, 
quando pela natureza do bem, origem do produto e logística de sua entrega, for 
impossível substituir no prazo de 02 (dois) dias, podendo o CONTRATANTE conceder 
prazo maior. 
17.1.7 - Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de 
fabricação. 
17.1.8 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e 
efetuá-la de acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus 
anexos, sendo que o transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente 
por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser 
adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante 
o transporte. 
17.1.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) 
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dias consecutivos, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso 
indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação 
das penalidades previstas neste instrumento. 
17.1.10 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
17.1.11 - Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
17.1.12 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de 
seus empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 
venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 
17.1.13 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, 
diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
17.1.14 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
18 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
18.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja 
proposta foi declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para 
firmar/assinar ou instrumento equivalente, conforme minuta ANEXO (V), no prazo de 
5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor Responsável, sob pena 
de decair do direito à contratação. 
18.1.1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do 
contrato ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação para celebrar o contrato ou instrumento 
equivalente. 
18.2 - O contrato ou instrumento equivalente celebrado poderá ser rescindido a 
qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 da Lei Federal n° 14.133/2021 e 
suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização. 
 
19 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
19.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do 
Art.104 da Lei n° 14.133/2021.  
19.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art.115 da 
Lei n° 14.133/2021, as especificadas no Edital. 
19.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato;  
19.4 - Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as 
necessidades, respeitando os prazos para atendimentos; 
19.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
licitante vencedor;  
19.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual;  
19.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas na 
ata de registro de preço. 
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20 – DA FISCALIZAÇÃO 
 
20.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão 
fiscalizados pelo CONTRATANTE, por intermédio o Fiscal de Contratos Rita 
Conceição Gonçalves Matrícula:001149.5, que acompanhará a entrega do 
produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos 
estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa 
vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
20.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará 
o CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências 
necessárias ao perfeito entendimento pelos licitantes; 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações 
estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, 
quantidade, marca (se for o caso), etc;  
c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião 
da entrega da mercadoria; 
d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) 
mercadoria(s) fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas; 
e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização 
de análise; 
f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) 
produto(s); 
g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da 
perfeita compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 
h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações 
assumidas; 
i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa 
vencedora, de condições previstas neste instrumento; 
j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no 
tocante ao fiel cumprimento do disposto neste instrumento; 
k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa 
vencedora; 
l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de 
cancelamento de multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE; 
m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem 
restrições de qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de 
informações relacionados com o objeto deste instrumento, pelos mesmos 
julgados necessários. 

 
21. DO PAGAMENTO  
 
21.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até 
o 30º (trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação 
da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo 
recebimento do mesmo, juntamente com as comprovações de regularidade junto a 
Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, FGTS e Justiça do 
Trabalho. 
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21.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA 
diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos 
serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela 
CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
21.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após 
a aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Pedralva e 
cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota 
Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do 
Município de Pedralva, informando o número de sua conta corrente e agência 
Bancária, bem como o número da Ordem de Compra. 
21.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até 
que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Pedralva. 
21.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, 
os valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 
responsabilidade da CONTRATADA.  
21.3 – O Município de Pedralva poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou 
suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas 
uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a 
qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 
fiscalizador do Município de Pedralva. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará 
retido até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os 
mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Pedralva. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Pedralva quer proveniente da 
execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as 
demais cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
21.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual 
atraso no pagamento por culpa do Município de Pedralva, os valores devidos serão 
acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do Pedralva 
do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha 
lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para 
o atraso. 
21.5 - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das seguintes dotações: 
Material de consumo 
02.06.01.3.3.90.30.00.08.244.0017.2171 
Conta: 12.075-8 (SCFV) 
Ficha:471 
Fonte 1660 

    
NOTA 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito 
através do envio dos documentos para o e-mail: social@pedralva.mg.gov.br 

 

mailto:licitacao@pedralva.mg.gov.br
mailto:social@pedralva.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRALVA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Rua Xavier Lisboa, n°42, Centro, Pedralva – MG 
CEP 37.520-000 

Tel: (35) 3663-1122 
Email: licitacao@pedralva.mg.gov.br  

 

 

 

20 

 

 
22 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA ou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, 
resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas 
seguintes sanções conforme a Lei federal n°14.133/2021. 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município 
de Pedralva, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda 
que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 
atraso superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a 
Administração, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, 
ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 
execução imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar 
de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, 
ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de contratar com o Município de Pedralva, nos termos do Art. 156, da 
Lei federal n°14.133/2021. 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
nos termos do Art. 156, parágrafo 5°, da Lei federal n°14.133/2021. 
22.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim 
exemplificativas, podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por 
analogia e de acordo com a Lei federal n°14.133/2021, Art. 155 a 163. 
22.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
22.4 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES 
22.4.1 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com o 
CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e 
civis, aqueles que: 
22.4.1.1 - Retardarem a execução do pregão; 
22.4.1.2 – Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
e; 
22.4.1.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 
23 - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
23.1 - O objeto contratado terá vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) 
meses. 
 
24 – DO REAJUSTAMENTO 
24.1 O reajuste de preços somente será concedido se a empresa comprovar o aumento 
de preço do produto conforme marca e descrição do contrato, que poderá ser realizada 
através de notas fiscais de compra, novas planilhas de custos, sendo recomendável 
estar acompanhados de outros documentos comprobatórios como artigos de jornais, 
revistas e informativos credenciados, etc; dentre outros, desde que devidamente 
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justificados pelo licitante, com base na variação dos impostos que incidam diretamente 
nos preços dos referidos produtos; por índices a combinar.  
24.2 O licitante deverá enviar a solicitação de reajuste/ recomposição de preços para 
o e-mail do Departamento responsável pela contratação, que é quem decidirá pela 
concessão juntamente com a assessoria jurídica. 
24.3 O reajuste dos preços inicialmente contratados é fixo e irreajustável no prazo de 
um ano, contado da data do orçamento estimado, na data da proposta. 
24.4 Após um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados conforme a Lei Municipal 
n° 1.882/2021. 
 
25 – DA AMPLIAÇÃO E /OU REDUÇÃO 
25.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 
Preços, inclusive o acréscimo de que trata do Art. 125, da Lei Federal n°14.133/2021. 
 
26 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
26.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
26.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
26.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
26.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior aqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse 
público. 
26.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do Órgão Gerenciador. 
26.1.3.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
 

27- DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

Justificativa:  

 

 

a)  Para as marcas comumente utilizadas em anos anteriores pelas Secretarias 
Municipais de forma contínua, desde que sejam bastante conhecidas e populares no 
mercado, caso não haja nenhum tipo de dúvida, ou as marcas de referência que 
constam nos itens, serão dispensadas as amostras dos fornecedores classificados em 
1º lugar e os demais, por ordem de classificação, conforme relatório prévio da 
Comissão de Avaliação, com aval da Assessoria Jurídica e autorização da Chefe do 
Executivo; 
 

b) Para os produtos de fabricação própria, exclusivos, serão obrigatórias as 
apresentações de amostras pelo fornecedor do item, conforme convocação, tendo em 
vista a impossibilidade de aquisição em outros fornecedores de forma mais rápida e 
eficiente, além das questões sobre a garantia absoluta de que se tratam dos mesmos; 

27.1. Com relação as amostras dos itens citados no TERMO DE REFERENCIA do edital, as mesmas 

deverão ser providenciadas pelo fornecedor, respeitadas, obrigatoriamente, as seguintes condições: 
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27.2. Caberá aos responsáveis dos setores solicitantes realizar a conferência das 
amostras e encaminhá-las para a Comissão Especial avaliadora; 

 

27.3. Somente serão aceitos os produtos devidamente aprovados pela referida 
Comissão Especial, que emitirá um relatório de avaliação, sendo 
posteriormente encaminhado a todos os licitantes para 
conhecimento/contestação/aceite; 

 
27.4. O resultado final do processo licitatório será divulgado somente após o 

julgamento das amostras, levando-se em conta também o menor preço 
apresentado nos lances verbais, aliado a qualidade dos produtos ofertados; 
 

27.5. A avaliação dos critérios e exigências determinados acima será de 
exclusividade da Administração Geral da Prefeitura juntamente com a Equipe 
de Licitação que poderá contratar, se necessário, serviços de laboratórios 
credenciados para análise técnica dos produtos encaminhados, não sendo 
permitido, sob nenhuma hipótese, salvo em caso fortuito e devidamente 
justificado pela empresa, a troca da marca dos produtos contidos na proposta 
após a licitação e tampouco posterior a assinatura do contrato; 

 

27.6. A referida análise será realizada por membros da Comissão Especial que 
deverá emitir relatório circunstanciado ao Departamento de Compras e 
Licitações para a devida comunicação aos licitantes e a tomadas das 
providências cabíveis ao certame. 

 

 
 
28 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
28.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento 
ou instrumento equivalente. 
28.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do 
certame, de acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes 
remanescentes, observada à ordem de classificação, para execução do serviço. 
28.3 - É facultado à PREGOEIRA ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer 
fase do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos 
competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as 
decisões. 

c) As amostras deverão ser encaminhadas aos setores responsáveis pelos meios que os fornecedores classificados 

entenderem adequados e, obrigatoriamente, deverão serem entregues com protocolo escrito dos itens e marcas 

disponibilizados, a fim de evitar riscos de perdas e extravios; 

27.7. O prazo para entrega das amostras passa a ser de até 03 (três) dias úteis, caso seja necessário o fornecedor 

poderá pedir prazo de entrega, desde que solicitado por escrito justificando. AS AMOSTRAM DEVERAM SER 

ENTREGUES NA RUA XAVIER LISBOA, N°42, CENTRO, PEDRALVA-MG, CEP 37.520-000. 

 

a 
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28.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, 
decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso 
do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
28.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os 
serviços, dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas 
28.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a 
ordem de classificação nesta licitação. 
28.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos 
aqueles listados pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139. 
28.8 – A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, 
realizar acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento), conforme 
estabelecido no art. 125. 
28.9 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais 
como dos documentos de habilitação apresentados na sessão. 
28.10 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da 
requisição específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a 
contratar todos os itens constantes no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de 
forma fracionada ao mesmo. 
28.11 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem 
autorização expressa da Administração. 
28.12 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse 
público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em 
todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente comprovado. 
28.13 - O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 
puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não 
contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo 
possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 
28.14 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a 
sessão do pregão. 
28.15 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre 
a presente Licitação serão prestadas pelo PREGOEIRO de forma exclusiva pela 
plataforma de licitações AMM Licita (www.ammlicita.org.br). 
28.16 - Integram o Presente Edital, como documentos complementares, na plataforma 
AMM Licita: 
a) Termo de Referência; 
b) Minuta da ARP; 
28.17- Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo 
através do Portal Eletrônico http://www.ammlicita.org.br ou 
https://www.pedralva.mg.gov.br/licitacoes . 
28.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital 
e seus documentos complementares, pois o simples registro de proposta financeira 
junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional 
de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o conhecimento 
do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a 
regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. 
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28.19 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus documentos 
complementares, prevalecerão as disposições do primeiro. 
28.20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus documentos 
complementares, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se 
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
28.21 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, 
ainda, em qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou 
informações complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a 
instrução do processo, conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 
14.133/21. 
28.22 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo 
licitatório mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, 
sujeitando-se o autor às sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 
14.133/21 e no Código Penal Brasileiro. 
28.23 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por 
razões de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, 
bem como prorrogar o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, 
desqualificar qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome 
conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da 
licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer 
natureza. 
28.24 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
28.25 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 
28.26 - Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à 
Comissão de Licitações, nos dias úteis, das 8h às 11h e das 13h às 17h ou pelo 
telefone (35) 3663-1122 e e-mail: licitacao@pedralva.mg.gov.br . Ainda, poderão ser 
acompanhadas as fases através do Portal Eletrônico http://www.ammlicita.org.br 
 
Pedralva- MG, 19 de fevereiro de 2024. 
 
DE ACORDO 
 

Josimar Silva de Freitas 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Geize Napoliana Alves 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRA 

 
 

José d’Alencar Bustamante Braga 
ASSESSORIA JURÍDICA 
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ANEXO I 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2024 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2024 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
TERMO DE REFERÊNCIA 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
Secretaria demandante: Secretaria Municipal de Promoção social 
 
1. OBJETO / DEFINIÇÕES / INFORMAÇÕES ESSENCIAIS 
 
O objeto do registro de preços é a aquisição de produtos de limpeza, higiene e utensílios para uso no setor do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) no Centro de Referência de Assistência Social 
(CRAS). 
 
Definições: O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) é uma política pública de caráter 
preventivo e proativo, voltada para crianças, adolescentes, jovens, idosos e pessoas com deficiência que se 
encontram em situação de vulnerabilidade social. O CRAS é a unidade responsável por organizar e coordenar a 
oferta do SCFV, oferecendo atividades socioeducativas que visam o fortalecimento dos vínculos familiares e 
comunitários. 
 
Informações essenciais: O registro de preços é uma modalidade de licitação utilizada para selecionar fornecedores 
dos produtos necessários para o SCFV no CRAS. Com o registro de preços, é possível obter condições vantajosas 
na compra dos produtos, garantindo a regularidade do abastecimento e a qualidade dos itens utilizados nas 
atividades do serviço. 
 
A aquisição de produtos de limpeza, higiene e utensílios é fundamental para manter a higiene e organização do 
espaço físico, contribuindo para o bem-estar dos usuários e funcionários do SCFV. Esses produtos incluem itens 
como produtos de limpeza doméstica, como desinfetantes, detergentes, sabões, entre outros; produtos de higiene 
pessoal, como papel higiênico, sabonetes, toalhas de papel, entre outros; e utensílios, como vassouras, panos de 
limpeza, escovas, entre outros. 
 
O registro de preços para a aquisição desses produtos é importante para garantir a disponibilidade dos mesmos 
no momento necessário, evitando a interrupção das atividades do SCFV por falta de insumos. Além disso, através 
do processo de registro de preços, é possível obter preços mais competitivos e condições favoráveis de 
pagamento, contribuindo para a economia de recursos públicos e a eficiência na gestão dos recursos destinados 
ao CRAS. 
 
1.1  Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum, decorrente da necessidade do 
órgão competente, os quantitativos foram estimados para o fornecimento de para a aquisição de PRODUTOS DE 
LIMPEZA, HIGIENE E UTENSILIOS. 
 
1.2 Tipo de licitação: Menor Preço conforme Art. 6°, inciso XLI. 
 
2) Exclusividade/Benefício ME – Microempresa/EPP – Empresa de Pequeno Porte (Art. 48, Lei 
complementar 123/2006), conforme Decreto n° 2.603 de 20 de dezembro de 2023. 
 
3)  Condição de Serviço/Bem comum: O objeto desta licitação se caracteriza como comum, pois o mesmo 
tem características padronizadas no mercado. 
 
4) Serviço contínuo:  se caracteriza como serviço continuo conforme validade da ata, tendo em vista que 
seu fornecimento será parcelado conforme solicitações feitas pela secretaria de promoção social e emissões de 
OF. 
 
5) Contato do responsável:  
 
Jussara Goulart Fernandes 
Secretária Municipal de Promoção Social 
social@pedralva.mg.gov.br 
Telefone: 35-3663-1302 
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6)          Fiscal de contrato: 
 
Rita Conceição Gonçalves 
RG: 4137930 
CPF: 578.972.556-20 
Telefone: 35 99900-7066 
 
 
2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A justificativa para a criação de um registro de preços para a futura e eventual aquisição de produtos de 
limpeza, higiene e utensílios para uso no setor do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) 
no CRAS pode ser fundamentada pelos seguintes motivos: 

✓ Necessidade de manutenção da limpeza e higiene: O SCFV é um espaço onde ocorrem atividades 
socioeducativas voltadas para crianças, adolescentes, idosos e pessoas com deficiência. É fundamental que o 
ambiente esteja limpo e higienizado para garantir a saúde e bem-estar dos usuários e dos profissionais que atuam 
no local. 

✓ Segurança sanitária: Produtos de limpeza adequados são essenciais para evitar a propagação de 
doenças e infecções. A utilização de itens como detergentes, desinfetantes, papel higiênico, sabonetes, entre 
outros, contribui para a criação de um ambiente seguro e saudável. 

✓ Cumprimento das normas de vigilância sanitária: É responsabilidade do CRAS seguir as normas 
estabelecidas pela vigilância sanitária para garantir a qualidade e segurança dos serviços oferecidos. A utilização 
de produtos de limpeza adequados é imprescindível para cumprir essas diretrizes. 

✓ Economia e planejamento: A criação de um registro de preços permite que a instituição realize compras 
em quantidades maiores, aproveitando possíveis descontos oferecidos pelos fornecedores. Além disso, ter um 
planejamento de compras para um período futuro evita gastos excessivos e permite um melhor controle financeiro. 

✓ Garantia da continuidade do serviço: Ao ter um estoque adequado de produtos de limpeza, higiene e 
utensílios, o CRAS garante a continuidade de suas atividades sem interrupções devido à falta de materiais. Isso 
contribui para a efetividade do serviço prestado e a satisfação dos usuários. 

Dessa forma, a justificativa para a criação de um registro de preços para a futura e eventual aquisição de produtos 
de limpeza, higiene e utensílios para uso no setor do SCFV no CRAS se baseia na necessidade de garantir a 
limpeza, higiene e segurança sanitária do ambiente, além de possibilitar economia, planejamento e continuidade 
dos serviços oferecidos. 

2.2. A presente aquisição encontra-se amparada nos termos da Lei 14.133/21 e, em especial, da regulamentação 
do Município de Pedralva - MG. A contratação ocorrerá por meio de Pregão Eletrônico de licitação, Art. 17, 
parágrafo 2°, da Lei Federal nº 14.133/2021, buscando assim dar maior visibilidade ao processo e concorrência. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO/OBJETO COMO UM TODO, QUANTITATIVOS E VALOR 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE E 
UTENSILIOS  

Conforme Lei Federal nº 14.133/2021, Art. 23, parágrafo 1°, inciso IV, foi realizada 03 cotações com os 
fornecedores: Supermercado Pedra Branca LTDA-ME, CNPJ: 10.792.326/0001-52; D’Andreia Distribuidora LTDA, 
CNPJ: 15.413.146/0001-36 e Mercadinho Santos CNPJ: 35.392.340/0001-90, conforme anexos. 

Conforme Lei Federal nº 14.133/2021, Art. 23, parágrafo 1°, inciso II, foi realizada 03 cotações das prefeituras: 
Conceição da Pedras MG, CNPJ:18.025.908/0001-15; Cristina MG, CNPJ:18.188.250/0001-62; Santa Rita do 
Sapucaí MG, CNPJ:18.192.898/0001-02, conforme anexos. 

Dotação Orçamentária: 
Material de consumo 
02.06.01.3.3.90.30.00.08.244.0017.2171 
Conta: 12.075-8 (SCFV) 
Ficha:471 
Fonte 1660 
Valor: R$ 224.063,81 (duzentos e vinte e quatro mil sessenta e três reais e oitenta e um centavos). 
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ITEM  ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO QUANTID. 
MEDIA 

UNITÁRIA 
MEDIA 
TOTAL 

1 

Água sanitária, solução aquosa a base de hipoclorito de sódio 
ou cálcio, ativo entre 2% p.p a 2,5% p.p. a embalagem deve ser 
opaca com tampa de rosca ou de pressão, qualidade igual ou 
superior a qboa, devendo constar o percentual de hipoclorito. 
Frasco de 5 litros. AMOSTRA 

200 R$ 16,44 R$ 3.289,00 

2 

Álcool em gel etílico hidratado, 70º, inpm, com registro do 
responsável químico, registro no in metro, com data de 
envasamento, nº do lote e validade na embalagem com tampa de 
rosca para facilitar o manuseio, com sac da empresa. 
embalagem de 500 gramas. 

200 R$ 10,24 R$ 2.049,66 

3 Álcool liquido Etílico Hidratado 70°, frasco de 05 litros. 100 R$ 45,85 R$ 4.585,00 

4 Álcool liquido Etílico Hidratado 70°, frasco de 1 litro. 300 R$ 9,64 R$ 2.894,58 

5 Borrifador de plástico para 500 ml, unidade. 100 R$ 13,64 R$ 1.364,60 

6 Caixa de fosforo contendo 10 caixinhas. 200 R$ 4,96 R$ 992,00 

7 

Cera liquida incolor frasco de 750 ml. Proteção, brilho e perfume 
para diversos tipos de piso.com a tecnologia do brilho 
instantâneo, proporcionam proteção e durabilidade, deixando o 
ambiente bonito e perfumado. Composição: emulsão de ceras 
naturais e sintéticas, resimax, plastificantes, niveladores, 
fragrância e água. Produto notificado pela ANVISA: ms conforme 
resolução rdc 184/01.qualidade igual ou superior a max inglesa 
AMOSTRA. 

100 R$ 14,14 R$ 1.414,00 

8 
Colher descartável para refeição pacotes com 50 unidades de 
boa qualidade. 

300 R$ 6,94 R$ 2.082,00 

9 Copo descartável 200 ml, 100 unidades.  1500 R$ 6,33 R$ 9.499,95 

10 Copo descartável 50 ml, 100 unidades.  300 R$ 4,20 R$ 1.262,49 

11 

Desinfetante superconcentrado para desinfecção e 
aromatização de ambientes. Isento de partículas insolúveis ou 
materiais precitados. Contendo externamente prazo de validade, 
nome do responsável técnico, fabricante, registro ou notificação 
no ministério da saúde, quantidade, modo de usar, composição 
química, forma de conservação e armazenamento; nos perfumes 
lavanda, pinho ou talco. embalagem 02 litros. AMOSTRA 

900 R$ 8,67 R$ 7.810,47 

12 
Desodorizador ambiental, aerossol, sem cfc. Essências 
suaves. frasco de 400ml AMOSTRA 

150 R$ 16,65 R$ 2.497,99 

13 

Detergente líquido superconcentrado- neutro; na embalagem 
deverá constar a data de fabricação, validade do produto. O 
produto deverá ser biodegradável, testado dermatologicamente, 
embalagem de 500 ml. indicado para lavagem de louças, 
talheres, panelas, talheres e utensílios de cozinha em geral e na 
limpeza de superfícies laváveis em geral. Composição: Alquil 
bezeno, sulfonato de trietanolamina, Alquil benzeno sulfonado 
sódio linear, lauril éster sulfato de sódio, formol, corante, sulfato 
de magnésio, EDTA, perfume e água. Contendo tensoativo 
biodegradável. Qualidade igual ou superior ao YPE. 
AMOSTRA 

900 R$ 3,28 R$ 2.954,97 

14 
Escova sanitária plástico tipo bola sem suporte com cerdas 
lisas e formato anatômico que acessa todos os cantos. Cabo e 
cepa de plástico. Durável e higiênica. 

50 R$ 13,15 R$ 657,83 

15 
Esponja de lã de aço tipo assolan ou bombril. pacote com 08 
unidades. 

100 R$ 3,06 R$ 306,67 

16 Esponja para lavar louça pacote com 4 unidades. AMOSTRA 200 R$ 7,12 R$ 1.424,00 

17 
Filtro de papel caixa com 30 unidades. 100% celulose com dupla 
prensagem, nº103, cor branca, para café, em formato cônico, 
capacidade 800 ml. caixa com 30 unidades. 

600 R$ 5,46 R$ 3.276,00 

18 
Flanela para limpeza, 100% de algodão, medindo 56x38cm. 
100% de algodão, cor amarela de tom forte, lisa, medindo 
56x38cm. 

300 R$ 4,55 R$ 1.366,50 
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19 
Garfo descartável para refeição - pacotes com 50 unidades. de 
boa qualidade. 

300 R$ 7,12 R$ 2.136,60 

20 

Garrafa térmica inox 1,8 litros. Material: Plástico e Aço Inox. 
Capacidade: 1,8 Litros. A conservação da temperatura das 
bebidas é garantida por no mínimo 6 horas. Jato direcionável. 
Bico corta pingo. Ampola de vidro, corpo em aço inox, tem 
acionamento através de alavanca e base giratória, que facilita o 
servir. 

20 R$ 202,27 R$ 4.045,44 

21 

Guardanapo de papel branco descartável de mesa pequeno 
branco, linha econômica, medindo aproximadamente 22 cm x 22 
cm (aberto) folha simples embalagem com 50 unidades. material 
celulose. 

900 R$ 3,73 R$ 3.360,60 

22 
Inseticida aerossol spray, frasco c/ 300 ml, sem odor, ação total 
contra pernilongos, moscas, baratas, formigas e inclusive 
mosquitos da dengue. AMOSTRA 

100 R$ 16,11 R$ 1.611,40 

23 
Isqueiro Cores Sortidas. Acende Até 3000 Vezes, Com Chama 
Pré-Ajustada, qualidade superior ou igual a BIC. 

150 R$ 6,88 R$ 1.032,30 

24 
Jarra de vidro, 1,0 litro, com as seguintes características:  em 
vidro; capacidade mínima para 1,0 litro; diâmetro mínimo: 11,15 
cm; altura mínima: 18,7 cm; incolor; sem tampa.  

10 R$ 39,36 R$ 393,66 

25 
Limpador multiuso de uso doméstico.  aromas diversos, frasco 
de 500 ml. a embalagem deve conter todos os dados exigidos 
pelo ministério da saúde. AMOSTRA 

900 R$ 4,27 R$ 3.845,97 

26 
Lixeira 50 litros - Em plástico Resistente, com Tampa, 
capacidade para 50 litros, sem Rachaduras ou Defeitos de 
Fabricação.  

15 R$ 138,60 R$ 2.079,06 

27 
Lixeira 15 litros com pedal - Em Plástico Reforçado, Com 
Tampa Acionada por Pedal, Sem Rachaduras ou Defeitos de 
Fabricação, Funcionamento perfeitamente.  

15 R$ 33,02 R$ 495,36 

28 

Luva para limpeza. Composição: borracha de látex natural, com 
revestimento interno, reforçada, com superfície externa 
antiderrapante. O par deverá estar em conformidade com as 
normas da ABNT NBR. tamanho G.  

200 R$ 6,59 R$ 1.319,66 

29 

Luva para limpeza. Composição: borracha de látex natural, com 
revestimento interno, reforçada, com superfície externa 
antiderrapante. O par deverá estar em conformidade com as 
normas da ABNT NBR. tamanho M. 

200 R$ 6,28 R$ 1.256,34 

30 

Luva para limpeza. Composição: borracha de látex natural, com 
revestimento interno, reforçada, com superfície externa 
antiderrapante. O par deverá estar em conformidade com as 
normas da ABNT NBR. tamanho P. 

200 R$ 6,44 R$ 1.288,34 

31 
Pá para lixo Em Plástico, com Cabo para facilitar o manuseio, 
sem rachaduras ou defeitos de fabricação.  

50 R$ 12,66 R$ 633,41 

32 
Pano de chão alvejado (saco de algodão cru, matéria prima: 
algodão cru; medidas aproximadas: 60x80 cm.  

500 R$ 8,20 R$ 4.100,85 

33 
Pano de prato em algodão alvejado, com bainha, tamanho 
aproximado 70 x 35 cm 

150 R$ 6,48 R$ 973,24 

34 

Papel alumínio Folha, confeccionado em material de alta 
qualidade ideal para uso em cozinhas industriais, restaurantes, 
lanchonetes, indústrias, residências, entre diversos outros. 
Medidas: 30 cm x 7,5 metros 

100 R$ 6,12 R$ 612,00 

35 
Papel filme pvc - Filme em polietileno, encolhível de baixa 
densidade, liso transparente para embalagem, atóxico e inodoro, 
Embalagem com 15 metros.  

100 R$ 7,03 R$ 703,20 

36 

Papel higiênico pacote com 12 unidades, medindo 30m x 10 cm. 
com toque aveludado, papel absorvente de primeira qualidade, 
sem perfume, FOLHA DUPLA, branco e de alta qualidade.  
AMOSTRA 

2000 R$ 24,56 
R$ 

49.132,00 

37 
Papel toalha folha dupla, pacote com 2 rolos. papel toalha 22 x 
20cm embalagem com 2 unidades de 60 folhas. AMOSTRA 

300 R$ 7,96 R$ 2.389,80 

38 Prato de vidro transparente fundo 100 R$ 10,49 R$ 1.049,00 

39 Prato descartável 21 centímetros pacote com 10 unidades 300 R$ 6,22 R$ 1.866,60 

40 Prato descartável 23 centímetros pacote com 10 unidades 300 R$ 6,77 R$ 2.032,50 
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41 
Protetor Solar fps 60 Frasco de 120ml com alta proteçao UVA 
UVB, toque seco,oil free, . validade mínima de 18 meses na data 
da entrega. AMOSTRA 

50 R$ 38,95 R$ 1.947,60 

42 Rodo  para Limpeza com cabo encapado base com 40 cm 50 R$ 14,81 R$ 740,75 

43 
Sabão em barras de glicerina, 200g cada unidade.  Pacotes 
contendo 05 unidades. Total de 1kg cada pacote. AMOSTRA 

100 R$ 16,80 R$ 1.680,80 

44 
Sabão em pó biodegradável, composição: tenso ativo, 
coadjuvante, corantes, carga e perfume. material com inscrição 
no ministério da saúde/ anvisa, embalagem de 1 kg. AMOSTRA 

200 R$ 13,00 R$ 2.600,34 

45 
Sabonete 90g, em tablete, uso adulto, de fragrância suave. 
pacote com 01 unidade de 90g. 

30 R$ 3,15 R$ 94,59 

46 

Sabonete líquido 5 litros. De excelente poder de limpeza e 
agradável perfume, sua formulação a base de tenso ativo, 
hidratantes e emolientes, possui um efeito hidratante que evita 
irritações e ressecamento. embalagem com 5 litros. AMOSTRA 

100 R$ 45,37 R$ 4.537,40 

47 
Saco para pipoca branco. Pacote com 100 unidades. tamanho 
17x8 

3000 R$ 16,48 
R$ 

49.452,00 

48 
Saco plástico para lixo doméstico em polietileno, com 
capacidade de 15 litros, em conformidade com as nbr 9190 e nbr 
9191 embalagem de 01 quilograma. AMOSTRA 

200 R$ 20,29 R$ 4.059,60 

49 
Saco plástico para lixo doméstico em polietileno, com 
capacidade de 50 litros, em conformidade com as nbr 9190 e nbr 
9191 embalagem de 01 quilograma. AMOSTRA 

200 R$ 37,00 R$ 7.480,00 

50 
Saco plástico para lixo doméstico em polietileno, com 
capacidade de 100 litros, em conformidade com as nbr 9190 e 
nbr 9191 embalagem de 1 quilograma. AMOSTRA 

200 R$ 49,19 R$ 9.838,00 

51 

Vassoura de pelo (Com Base de 30cm.). - Com Cerdas de Pelo 
Sintético, Com Base de 30cm. Fixação do Cabo Sistema de 
Rosca, Com Cabo de Madeira, Para Limpeza de Áreas Internas, 
Piso Liso, Medindo Aproximadamente 1,20cm. AMOSTRA 

50 R$ 33,28 R$ 1.664,40 

52 

Vassoura de pelo (Com Base de 60cm). Com Cerdas de Pelo 
Sintético, Com Base de 60cm. Fixação do Cabo Sistema de 
Rosca, Com Cabo de Madeira, Para Limpeza de Áreas Internas, 
Piso Liso, Medindo Aproximadamente 1,20cm. AMOSTRA 

50 R$ 45,00 R$ 2.250,00 

53 
Vassoura de piaçava c/cabo Composição: Vassoura com 
cerdas de piaçava sintética, indicada para pisos lisos e 
semirrústicos. AMOSTRA 

50 R$ 25,22 R$ 1.261,48 

54 Saponáceo cremoso multiuso, 250 ml. 50 R$ 9,02 R$ 451,08 

 TOTAL   
R$ 

224.063,81 

 
4. HABILITAÇÃO / QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
4.1 - Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove 
que a licitante executou o fornecimento de produtos ou desempenhou serviços iguais, similares ou superiores ao 
objeto da presente licitação, com nome legível do emitente, em papel timbrado, ou em papel sem timbre com 
carimbo do CNPJ. 
4.2 – Conforme edital. 
 
5. AMOSTRA / LAUDO TÉCNICO / PROVA DE CONCEITO 
 
Não se aplica para essa contratação. 
 
6. LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS / PRAZO DE ENTREGA OU 
PRAZO DE EXECUÇÃO 

 
O fornecimento será de até 15 (quinze) dias úteis, a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento expedida 
pela Prefeitura Municipal de Pedralva, o envio da ordem de fornecimento se dará via e-mail. 
 
Os fornecimentos dos produtos deverão ser efetuados no CRAS de Pedralva. Rua Poeta João Carneiro de 
Rezende,200 – centro. Horário de entrega: 8:00 as 14:00 horas, enquanto durar o decreto municipal. E no horário 
tradicional 8:00 as 15:00 horas. As despesas com transporte, fretes, alimentação, bem como qualquer outro custo 
relacionado à prestação dos serviços é de total responsabilidade da contratada. 
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Caso detecte alguma falha no fornecimento, em desconformidade com o contrato, a contratada deverá efetuar a 
troca satisfatoriamente no prazo de 07 (sete) dias corridos, sem prejuízo das sanções previstas. 

Art. 92 § 7º Para efeito do disposto nesta Lei, consideram-se como adimplemento da obrigação contratual a 
prestação do serviço, a realização da obra ou a entrega do bem, ou parcela destes, bem como qualquer outro 
evento contratual a cuja ocorrência esteja vinculada a emissão de documento de cobrança. 

 
7. GARANTIA DOS MATERIAIS OU SERVIÇOS 
 
Tendo em vista se tratar de itens alimentícios perecíveis o prazo mínimo de validade deverá ser de ao menos 06 
meses, a contar da data da entrega. 
 
No caso de substituição / complementação do produto defeituoso o prazo para substituição será de 07 (sete) dias 
corridos. 
 
 
8. OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR / CONTRATADO. 
 

8.1 Do licitante vencedor: 

8.1.1 A Contratada deve cumprir todas as condições especificadas deste Termo de Referência e em seus anexos, 
bem como do respectivo Contrato, O não atendimento a esta condição caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando o licitante às penalidades previstas neste termo, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas:  

8.1.2 Comunicar ao contratante, com antecedência de até 48 horas (quarenta e oito) horas caso não seja 
realizada a entrega e motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação 

8.1.3 ser a única responsável por todos os ônus tributários federais, estaduais e municipais, ou obrigações 
concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, bem como por todos os gastos e 
encargos inerentes à mão de obra necessária à perfeita execução do objeto contratual, entendendo-se como ônus 
tributários: pagamento de impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições parafiscais, empréstimos 
compulsórios, tarifas e licenças concedidas pelo poder público 

8.1.4 assinar a Ata de Registro de Preços e manter, durante toda a vigência da mesma, compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste edital; 

8.1.5 fornecer os produtos no local de entrega previsto e no prazo estimado neste termo de referência; 

8.1.6 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato, (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados 

8.1.7 Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, aqueles que apresentarem qualquer tipo de 
vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes deste Termo de Referência, no prazo 
fixado pelo Gestor/Fiscal do contrato. 

8.1.8 Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados venham 
causar ao patrimônio da Prefeitura ou a terceiros, quando da execução do fornecimento, objeto deste instrumento, 
ou em razão de má qualidade dos produtos fornecidos, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 
ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

8.1.9 A Contratada deverá encaminhar por e-mail do setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade do FGTS; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da Contratada; e 4) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT 

8.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação. 

8.1.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato,  o (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021), 
“Sempre que solicitado pela Administração, o contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos 
a que se refere o caput deste artigo, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas”. E 
comprovar a reserva que se refere-se a clausula acima no prazo fixado pelo gestor/fiscal do contrato. 

8.1.12 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.; 

8.1.13 A contratada deverá aceitar nas condições da Lei Federal nº 14.133/21 a saber: “Art. 125 nas alterações 
unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei, a Contratada será obrigado a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício 
ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento)”; 

8.1.14 Enviar ao contratante por escrito para que seja realizada uma análise e aprovação, quaisquer mudanças 
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que não constem nas especificações deste termo de referência. 

8.1.15 Encaminhar a Prefeitura Municipal de Pedralva, juntamente com a nota fiscal/fatura referentes à prestação 
de serviços efetuado em conformidade com a ordem de fornecimento para o e-mail: social@pedralva.mg.gov.br , e 
confirmar por telefone seu recebimento. 
 

8.2 OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE PEDRALVA-MG. 
 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga: 
 
a) Efetuar o pagamento na forma convencionada no contrato, dentro do prazo previsto, desde que atendidas às 
formalidades previstas; 
b) notificar a CONTRATADA, imediatamente, por escrito, sobre as faltas e defeitos observados no cumprimento 
da obrigação ora ajustada. 
c) Acompanhar e fiscalização da execução do objeto contratado, de forma que sejam mantidas as condições 
do presente contrato. 
d) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal , conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, “No caso 
de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa 
deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento”. 
e) Aplicar as Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
f) Em caso de inadimplemento aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes; 
g) Verificar se os produtos estão de acordo com as especificações do Termo de Referência através do 
responsável pela gestão do contrato. 
h) Comunicar a empresa vencedora qualquer irregularidade manifestada na Prestação dos Serviços; 
i) Acompanhar a realização dos serviços ou entrega dos materiais, verificando se estão sendo cumpridas todas 
as exigências deste edital; 
j) Tirar quaisquer dúvidas, relativas aos serviços a serem prestados; 
k) Conferir toda a prestação de serviço e entrega de materiais; 
l) A Administração não é responsável por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
m) Publicar o contrato bem como todos os documentos que fizerem parte do processo. Fazer a publicação nos 
termos da Lei; “Art. 54 § 1º da Lei nº 14.133, de 2021. § 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a 
publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no 
caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande circulação”.  
n) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou em desconformidade com as especificações deste 
Termo de Referência; 
o) Arcar com as despesas de publicação do extrato da Ata, bem como dos termos aditivos que venham a ser 
firmados; 
p) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
CONTRATADA, em relação aos serviços objeto da Ata. 
 
 
9.  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
9.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela Tesouraria da 
Prefeitura Municipal de Pedralva, Estado de Minas Gerais, por processo legal; 
9.2.  O pagamento, desde que observadas pela contratada as condições da proposta comercial bem como as 
cláusulas deste instrumento contratual, se dará em até 05 (cinco) dias após o fornecimento dos produtos, contra 
apresentação da nota fiscal e aceite dos documentos fiscais (nota fiscal e certidões válidas).  
9.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir 
de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
9.4. No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral quitação da mesma. 
 
10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO:  
Os pagamentos serão realizados conforme o item acima e especificações do termo de referência. 
 
11. FISCALIZAÇÃO 
 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por Rita Conceição Gonçalves, RG: 4137930, CPF: 
578.972.556-20, telefone: 35 99900-7066, funcionária adaptada ao setor administrativo do CRAS, conforme Art. 
117 da lei n°14.133/2021.  
No caso do recebimento do objeto do contrato seguira conforme Art. 140 da lei n°14.133/2021. 
11.1 – A gestão da contratação decorrente do edital caberá a Prefeitura Municipal, através do Gestor de contrato: 
11.1.1 – São atividades inerentes à gestão da Ata: 
11.1.1.1 – Acompanhar o procedimento licitatório em todas as suas fases; 
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11.1.1.2 – após a conclusão da tramitação, encaminhar o processo administrativo ao Fiscal da Ata de Registro de 
Preços, para que sejam feitas as devidas anotações e para abertura do registro/livro de ocorrências; 
11.1.1.3 – manter sob sua guarda o processo de contratação; 
11.1.1.4 – manter controle do prazo de vigência do instrumento contratual; 
11.1.1.5 – registrar e manter atualizadas todas as informações inerentes a Ata de Registro de Preços; 
11.1.1.6 – emitir a Ordem de Fornecimento à Contratada, após cada pedido feito previamente pelo Departamento 
responsável; 
11.1.1.7 – executar e controlar a liberação de faturamento de todas as Notas Fiscais enviadas pela empresa, 
envolvendo: 
11.1.1.7.1 – recebimento e conferência da Fatura/Nota Fiscal enviada pela empresa; 
11.1.1.7.2 – encaminhamento do documento de pagamento para atestação do Fiscal; 
11.1.1.7.3 – providenciar o atestado de recebimento de material através de assinatura do Fiscal no verso da Nota 
Fiscal; 
11.1.1.8 – receber e providenciar solução junto à contratada de quaisquer ocorrências, irregularidades ou 
descumprimentos contratuais informados e não solucionados pelo Fiscal, encaminhando à Administração caso 
não seja possível saná-los sem intervenção oficial; 
11.1.1.9 – receber e analisar quaisquer solicitações encaminhadas pela empresa; 
11.2 – A fiscalização da contratação decorrente do edital em referência caberá a Secretaria Municipal de Promoção 
Social. 
11.2.1 – São atividades inerentes à fiscalização da Ata: 
11.2.1.1 – responder a eventuais esclarecimentos técnicos dos licitantes; 
11.2.1.2 – após a conclusão da contratação, providenciar cópias e/ou anotações de todas as informações 
relevantes a respeito da Ata, bem como de toda a documentação e legislação pertinentes; 
11.2.1.3 – certificar-se de obter informações completas de contato sobre o preposto da empresa e seu substituto; 
11.2.1.4 – enviar pedidos de material ao Gestor do Ata (com a devida antecedência em relação à sua efetiva 
necessidade de entrega), indicando os respectivos quantitativos por item; 
11.2.1.4.1 – manter controle do saldo de todos os itens constantes da Ata de Registro de Preços; 
11.2.1.5 – manter livro ou registro onde anotará todas as ocorrências relevantes referentes a Ata, incluindo 
eventuais irregularidades; 
11.2.1.6 – apresentar, quando solicitado, relatório circunstanciado de acompanhamento da execução contratual; 
11.2.1.7 – notificar ao Gestor sobre quaisquer falhas ou atrasos na execução contratual, bem como qualquer 
descumprimento das obrigações estabelecidas (caso não consiga solucioná-las no contato com o preposto da 
contratada); 
11.2.1.8 – atestar as Notas Fiscais/Faturas emitidas pela contratada (verificando seu correto preenchimento), após 
o adimplemento da obrigação no período em referência; 
11.2.1.9 – manifestar-se quando do aviso de término da respectiva Ata, a ser emitido pelo Gestor, e encaminhar o 
respectivo aviso caso não esteja tramitando até 90 (noventa) dias antes do término da vigência do devido 
instrumento contratual. 
11.3 – Ficam reservados ao Gestor da Ata o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 
omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, 
desde que não acarrete ônus para a Prefeitura Municipal ou modificação da contratação. 
11.4 – As decisões que ultrapassarem a competência do Gestor da Ata deverão ser solicitadas formalmente pela 
contratada à autoridade administrativa imediatamente superior ao Gestor, através dele, em tempo hábil para a 
adoção de medidas convenientes. 
11.5 - A contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle a serem 
adotados pela gestão e fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, 
esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias ao desenvolvimento de suas atividades. 
11.6 – A  existência e a atuação da gestão e da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral 
e exclusiva da contratada, no que concerne ao objeto da contratação, às implicações próximas e remotas perante 
a Prefeitura Municipal ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da 
execução contratual não implicará corresponsabilidade da Prefeitura Municipal ou de seus prepostos, devendo, 
ainda, a contratada, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato a Prefeitura 
Municipal dos prejuízos apurados e imputados a falhas em suas atividades. 
 
12. VIGÊNCIA DO CONTRATO  
  
Conforme Art. 106 da lei n°14.133/2021, celebraremos este contrato com prazo de 12 (doze) meses, prorrogável 
por mais 12 (doze) meses, tendo em vista se tratar de fornecimentos contínuos, observadas as seguintes diretrizes: 
Para a compra de PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE E UTENSILIOS, a contratação plurianual pode trazer os 
seguintes benefícios: 
Estabilidade de preços: A contratação plurianual dá a esta secretaria a garantia e a estabilidade dos preços durante 
o período de vigência do contrato. 
Redução de custos: A contratação plurianual permite que este órgão contratante obtenha descontos dos 
fornecedores, pois estes terão uma maior garantia de demanda. 
Melhor gestão dos recursos: A contratação plurianual facilitará a gestão dos recursos deste órgão, pois permite 
que planejemos as compras com antecedência. 
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Além desses benefícios, a contratação plurianual também ajuda a reduzir a burocracia e a complexidade das 
licitações, pois permite que tenhamos um cronograma único e por um maior período para esta contratação. Bem 
como reduz o tempo gasto na organização de todo material preparado para solicitação de uma licitação, 
relacionado ao que cabe a esta secretaria. E também se torna vantajosa no sentido de redução de demandas para 
o setor de licitação desta prefeitura. 
Lembramos também que, desde o início desta gestão em 2017, em todos os anos foram feitas licitações de 
PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE E UTENSILIOS, o que comprova a necessidade de fornecimento de tais 
itens de forma continua. 
 
13. GARANTIA CONTRATUAL 
 
Não se aplica  
 
14. REAJUSTE/ REPACTUAÇÃO  
 
14.1.1 O reajuste de preços somente será concedido se a empresa comprovar o aumento de preço do produto 
conforme marca e descrição do contrato, que poderá ser realizada através de notas fiscais de compra, novas 
planilhas de custos, sendo recomendável estar acompanhados de outros documentos comprobatórios como 
artigos de jornais, revistas e informativos credenciados, etc; dentre outros, desde que devidamente justificados 
pelo licitante, com base na variação dos impostos que incidam diretamente nos preços dos referidos produtos; por 
índices a combinar.  
14.2. O licitante deverá enviar a solicitação de reajuste/ recomposição de preços para o e-mail do Departamento 
responsável pela contratação, que é quem decidirá pela concessão juntamente com a assessoria jurídica. 
14.3. O reajuste dos preços inicialmente contratados é fixo e irreajustável no prazo de um ano, contado da data do 
orçamento estimado, na data da proposta. 
14.4. Após um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados conforme a Lei Municipal n° 1.882/2021. 
 
15. SANÇÕES 
 
15.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos no cumprimento 
do contrato, infringência do art. 156 da Lei Federal 14.133/2021 e quaisquer outras irregularidades, a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

15.1.1. Advertência; 

15.1.2. Multa, conforme os percentuais definidos a seguir: 

15.1.2.1. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, até o 10º (décimo) dia de atraso, prestação do serviço, sobre o 
valor da parcela, por ocorrência; 

15.1.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de atraso superior a 10 (dez) 
dias, com a consequente rescisão contratual, quando for o caso; 

15.1.2.3. - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 

a) inobservância do nível de qualidade dos serviços; 

b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 

c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da Contratante; 

d) descumprimento de cláusula contratual. 

15.2 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido 
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo 
de até 03 (três) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que o contratante promova sua reabilitação. 

15.4. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de Pedralva- MG, no 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos 
das faturas devidas pelo Município, quando for o caso. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 
 
16.1. A realização do processo licitatório se dará em consonância com a Lei Federal n° 14.1333/2021. 
16.2. Este contrato poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal n° 14.1333/2021. 
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17. ASSINATURAS 
 
1.3 Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, que corresponde à aquisição de 
PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE E UTENSILIOS para constar como anexo ao edital.  
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________ 
Rita Conceição Gonçalves 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 
 

 
 
 
 
Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações prestadas nas 
declarações e assinaturas acima. 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Jussara Goulart Fernandes 

Secretário Municipal de Promoção Social 
 
 
 
 
 

 
Pedralva, 01 de fevereiro de 2024. 
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ANEXO II 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2024 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N°07/2024 
TIPO: MENOR PREÇO 
MODELO DE PROCURAÇÃO 
 
 
A empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº __________, com sede 
administrativa na __________, por seu representante legal o (a) Sr. (a) __________, 
brasileiro, casado, empresário, portador da CI nº __________, expedida pela _______, 
e do CPF nº __________, nomeia e constitui seu bastante procurador,  o (a) Sr (a) 
__________, brasileiro, casado, empresário, portador da CI n.º __________, expedida 
pela ____, e do CPF nº __________, domiciliado e residente na _______, nº___, no 
Bairro_____, na cidade de ______/__, Cep: _______, para participar das reuniões 
relativas ao Processo Licitatório, podendo formular lances verbais à proposta escrita 
apresentada, quando convocado, e ainda rubricar documentos, renunciar o direito de 
interposição de recurso e apresentar impugnação, bem como, assinar atas, recorrer de 
decisões administrativas, enfim praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  
 
 
  
 

____, ____ de _______________de 2024. 

 

 
_______________________________________ 

Assinatura do responsável pela empresa 
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ANEXO III 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2024 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N°07/2024 
TIPO: MENOR PREÇO 
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 

A empresa __________, inscrita no CNPJ nº __________, com sede administrativa na __________ 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) __________, portador da Carteira de Identidade n.º 
__________, expedida pela ____, e do CPF n.º __________, DECLARA, sob as penas da Lei: 
 

a) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal/88.  

b) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88.  

c) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21;  

d) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21.  

e) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 
documentos apresentados. 

 f) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 g) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/21.  

h) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 
        i) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, 
cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência. 

  
 

 
 

____, ____ de _______________de 2024 

 
_______________________________________ 

Assinatura do responsável pela empresa 
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ANEXO IV 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2024 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N°07/2024 
TIPO: MENOR PREÇO 
MODELO DE PROPOSTA 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM 
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR 
PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, TODOS OS 
PRODUTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO 
ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ 
QUALIDADE. 

 
LOCAL E DATA 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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ANEXO V 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2024  
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2024 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
PARTES: 
CONTRATANTE:     Prefeitura Municipal de Pedralva, com sede na Rua Xavier 

Lisboa, nº42 – Bairro Centro, na cidade de Pedralva- MG, CEP 
37.520-000 inscrita no CNPJ/F Nº 18.025.973/0001-40, neste ato 
representado pelo seu Prefeito municipal Sr. Josimar Silva de 
Freitas, portador do CPF Nº 861.356.436-49, doravante 
denominada CONTRATANTE. 

  
CONTRATADA:   _____________________________________, com sede na 

________________________, nº _______ – Bairro 
_____________________, na cidade de 
_____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no 
CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada 
pelo seu 
______________________________________________, 
senhor ________________________________________, 
portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL 
INSTITUCIONAL: 
_________________________________________________, 
doravante denominada CONTRATADA. 

 
Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada 
e ajustada, a contratação dos materiais de consumo enunciados no PREGÃO 
ELETRÔNICO nº _______/2024, modo de disputa: ABERTO E FECHADO, Critério de 
julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM, com autorização constante do Processo 
Administrativo N. ___/2024, homologado em _______ de _______ de 20___, mediante 
o disposto na lei n° 14.133/2021, Decreto Municipal n° 2.513 de 30 de março de 2023 
e alterações posteriores, em conformidade com as cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de 
transcrição, o Pregão Eletrônico nº ___/2024, seus anexos, a proposta da 
CONTRATADA datada em _______ de ______________ de 2024, e todos os demais 
documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o disposto neste 
instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme especificações mínimas, 
quantitativas e demais condições constantes deste Termo de Referência, conforme 
quantidades e especificações indicados na CLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento 
e no Pregão Eletrônico nº. XX/2024.  
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2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade 
com o TERMO DE REFERENCIA demais anexos que fazem parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados 
somente poderá ser efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do 
Município de Pedralva. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 
3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o 
fornecimento do objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor 
unitário abaixo discriminado, com validade pelo prazo de 12 (doze) meses: 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QNT UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
 

        

 
3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou 
indiretas que venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, 
materiais, instalação, perdas, mão de obra, equipamento, encargos tributários, 
trabalhistas e previdenciários, além dos necessários e indispensáveis à completa 
execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por 
conta do recurso indicado na ordem de compra. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1. Prazo de entrega do objeto licitado, contados a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de recebimento da Ordem de Compra: 05 (cinco) dias uteis. 
5.2. A entrega ocorrerá no endereço informado na ordem de fornecimento. 
5.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às 
custas do contratado, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 
5.5. Os prazos de validade dos itens deverão ter o prazo mínimo de validade de 6 
meses. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 12 (doze) meses, a partir 
da assinatura do contrato com a empresa vencedora. 
6.2 - Nos termos do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/21, durante o prazo de validade 
desta Ata, a Prefeitura não se obriga a adquirir, por seu intermédio, os materiais nela 
registrados, podendo utilizar para tanto, outros meios de acordo com as legislações 
vigentes, sem que assista à detentora da Ata, nenhum direito à indenização, a qualquer 
título. 
6.3 – A Detentora da ata fica obrigada a atender as solicitações efetuadas durante sua 
vigência, desde que compatíveis com as obrigações assumidas. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 - A Contratada deve cumprir todas as condições especificadas deste Termo de 
Referência e em seus anexos, bem como do respectivo Contrato, O não atendimento 
a esta condição caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando o licitante às penalidades previstas neste termo, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas:  
7.2 Comunicar ao contratante, com antecedência de até 24 horas (vinte e quatro) 
horas caso não seja realizada a entrega e motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.3 ser a única responsável por todas as obrigações trabalhista, previdenciárias, 
fiscais e comerciais e as demais previstas em legislação, cuja a inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto contratado.  
7.4 assinar a Ata de Registro de Preços e manter, durante toda a vigência da 
mesma, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas neste edital; 
7.5 fornecer os produtos no local de entrega previsto e no prazo estimado no termo 
de referência; 
7.6 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato, (art. 137, 
II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados 
7.7 Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às 
especificações constantes deste Termo de Referência, no prazo fixado pelo 
Gestor/Fiscal do contrato. 
7.8 Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
empregados venham causar ao patrimônio da Prefeitura ou a terceiros, quando da 
execução do fornecimento, objeto deste instrumento, ou em razão de má qualidade 
dos produtos fornecidos, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 
ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
7.9 A Contratada deverá encaminhar por e-mail do setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade do FGTS; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da Contratada; e 4) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 
7.10 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato,  o (art. 116, da Lei n.º 
14.133, de 2021), “Sempre que solicitado pela Administração, o contratado deverá 
comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere o caput deste artigo, 
com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas”. E comprovar 
a reserva que se refere-se a clausula acima no prazo fixado pelo gestor/fiscal do 
contrato. 
7.11 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021.; 
7.12 A contratada deverá aceitar nas condições da Lei Federal nº 14.133/21 a saber: 
“Art. 125 nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta 
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Lei, Contratada será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no 
caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 
50% (cinquenta por cento)”; 
7.13 Enviar ao contratante por escrito para que seja realizada uma análise e 
aprovação, quaisquer mudanças que não constem nas especificações deste termo de 
referência. 
7.14 Encaminhar a Prefeitura Municipal de Pedralva, juntamente com a nota 
fiscal/fatura referentes à prestação de serviços efetuado em conformidade com a 
ordem de fornecimento para o e-mail: social@pedralva.mg.gov.br , e confirmar por 
telefone seu recebimento. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada na ata de registro de preço, dentro 
do prazo previsto, desde que atendidas às formalidades previstas; 
8.2. notificar a CONTRATADA, imediatamente, por escrito, sobre as faltas e defeitos 
observados no cumprimento da obrigação ora ajustada. 
8.3. Acompanhar e fiscalização da execução da ata de registro de preço, de forma 
que sejam mantidas as condições do presente na ata de registro de preço 
8.4. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal , conforme o art. 143 da Lei 
nº 14.133, de 2021, “No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a 
dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no 
prazo previsto para pagamento”. 
8.5. Aplicar as Contratada as sanções previstas na lei e nesta ata de registro de preço; 
8.6. Em caso de inadimplemento aplicar as sanções administrativas contratuais 
pertinentes; 
8.7. Verificar se os produtos estão de acordo com as especificações do Termo de 
Referência através do responsável pela gestão do contrato. 
8.8. Comunicar a empresa vencedora qualquer irregularidade manifestada na 
Prestação dos Serviços; 
8.9. Acompanhar a realização dos serviços ou entrega dos materiais, verificando se 
estão sendo cumpridas todas as exigências deste edital; 
8.10. Tirar quaisquer dúvidas, relativas aos serviços a serem prestados; 
8.11. Conferir toda a prestação de serviço e entrega de materiais no momento da 
ENTREGA. 
8.12. A Administração não é responsável por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
8.13. Publicar o contrato bem como todos os documentos que fizerem parte do 
processo. Fazer a publicação nos termos da Lei; “Art. 54 § 1º da Lei nº 14.133, de 
2021. § 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do 
edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no 
caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário 
de grande circulação”.  
8.14. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou em desconformidade com 
as especificações deste Termo de Referência; 
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8.15. Arcar com as despesas de publicação do extrato da Ata, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
8.16. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários da CONTRATADA, em relação aos serviços objeto da Ata. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão 
fiscalizados pelo Município de Pedralva, por intermédio o Sr(a). xxxxx, que 
acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o 
determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e 
apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer 
reclamações ou solicitações havidas. 
9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 
Município de Pedralva e terá as seguintes atribuições: 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências 
necessárias ao perfeito entendimento pelos licitantes. 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações 
estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, 
marca (se for o caso), etc.  
c) Assegurar à CONTRATADO acesso as suas dependências, por ocasião da entrega 
da mercadoria. 
d) Agir e decidir em nome do Município de Pedralva inclusive, para rejeitar a(s) 
mercadoria(s) fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.  
e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 
compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 
g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de 
condições previstas neste instrumento. 
i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao 
fiel cumprimento do disposto neste instrumento. 
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 
k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de 
multa(s), quando essa discordar do Município de Pedralva. 
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições 
de qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações 
relacionados com o objeto deste instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até 
o 30º (trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação 
da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo 
recebimento do mesmo, juntamente com as comprovações de regularidade junto a 
Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, FGTS e Justiça do 
Trabalho. 
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA 
diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos 
serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela 
CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
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10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após 
a aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Pedralva e 
cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota 
Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do 
Município de Pedralva, informando o número de sua conta corrente e agência 
Bancária, bem como o número da Ordem de Compra. 
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até 
que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Pedralva. 
10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, 
os valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 
responsabilidade da CONTRATADA.  
10.3 – O Município de Pedralva poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou 
suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas 
uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a 
qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 
fiscalizador do Município de Pedralva. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará 
retido até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os 
mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Pedralva. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Pedralva quer proveniente da 
execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as 
demais cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
10.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual 
atraso no pagamento por culpa do Município de Pedralva, os valores devidos serão 
acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do Pedralva 
do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha 
lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para 
o atraso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DO REAJUSTAMENTO 
11.1.O reajuste de preços somente será concedido se a empresa comprovar o aumento 
de preço do produto conforme marca e descrição do contrato, que poderá ser realizada 
através de notas fiscais de compra, novas planilhas de custos, sendo recomendável 
estar acompanhados de outros documentos comprobatórios como artigos de jornais, 
revistas e informativos credenciados, etc; dentre outros, desde que devidamente 
justificados pelo licitante, com base na variação dos impostos que incidam diretamente 
nos preços dos referidos produtos; por índices a combinar.  
11.2. O licitante deverá enviar a solicitação de reajuste/ recomposição de preços para 
o e-mail do Departamento responsável pela contratação, que é quem decidirá pela 
concessão juntamente com a assessoria jurídica. 
11.3. O reajuste dos preços inicialmente contratados é fixo e irreajustável no prazo de 
um ano, contado da data do orçamento estimado, na data da proposta. 
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11.4. Após um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados conforme a Lei Municipal 
n° 1.882/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 
12.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 
Preços, salvo aqueles que estejam regulamentados pelo art. 124 da lei federal 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que:  
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;  
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;  
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 13.2. 
13.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:  
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
d) Multa: i. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; ii. 
compensatória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto;  
13.3 - A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da 
Lei nº 14.133, de 2021)  
13.4 - Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021)  
13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
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desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar.  
13.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021):  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto; c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; e) a implantação ou o 
aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.  
13.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).  
13.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos no Contrato/Ata de Registro de Preços ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021).  
13.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade na Imprensa Oficial do Município.  
13.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
14.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
14.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
14.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
14.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse 
público. 
§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do Órgão Gerenciador. 
§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS 
15.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida 
pela Lei Federal nº14.133/21 de 1 abril de 2021, Decreto Municipal Nº 2.513/2023 de 
30 de março de 2023, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
15.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1 - Fica eleito o foro da cidade de Pedralva para dirimir as questões decorrentes 
deste instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
16.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente 
instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus 
jurídicos efeitos. 

Local e Data.   
 

Josimar Silva de Freitas                                Representante Legal do Fornecedor 
Prefeito Municipal                                                                                                             
 
TESTEMUNHAS:  
NOME:                                                  NOME:  
CPF:                                                     CPF: 
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